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Pelo presente Acordo Coletivo de Trabalho, de um lado a COMPANHIA PAULISTA DE 
FORÇA E LUZ, concessionária de serviços públicos de energia elétrica, CNPJ nº 
33.050.196/0001-88, COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ, concessionária de 
serviços públicos de energia elétrica, CNPJ n.º 04.172.213/0001-51 doravante denominadas, 
em conjunto, CPFL, neste ato representadas respectivamente por seu Diretores, Sr. 
ROBERTO SARTORI e Sr. CARLOS ZAMBONI NETO, e por sua Gerente de Relações 
Trabalhistas e Sindicais, Sra. MÔNICA VOHS DE LIMA, e de outro lado, o  
 
SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE NÍVEL MÉDIO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SINTEC-SP, CNPJ n.º 55.054.282/0001-00, Entidade Sindical de primeiro grau, 

representativa da categoria profissional dos técnicos industriais de nível médio, doravante 

denominado simplesmente SINTEC-SP, neste ato representado pelo seu Vice-presidente, Sr. 

NELSON HENRIQUE SILVA SPRESSÃO e por seu Diretor, Sr. NARCISO DONIZETE 

FONTANA, na forma do disposto no artigo 59 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

resolvem de comum acordo celebrar o presente ACORDO COLETIVO DE COMPENSAÇÃO 

DE JORNADA DE TRABALHO, nos termos e condições previstas nas cláusulas seguintes: 

 
 

01 - OBJETO 

 
O presente acordo define os critérios para implantação do SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 
DE HORAS dos empregados da CPFL Paulista e CPFL Piratininga e do seu respectivo 
controle, fixando as condições de compensação, bem como os direitos e deveres dos 
empregados, tendo como princípio de que as horas extras constituem exceção à jornada de 
trabalho e somente poderão ser realizadas quando solicitada pelo gestor imediato. 
 
 

02 - ABRANGÊNCIA 

 
Acordam as partes que o presente Acordo Coletivo de Compensação de Jornadas “Banco de 
Horas” abrangerá os empregados denominados como “técnicos”, representados pelo 
SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE NÍVEL MÉDIO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, nas empresas CPFL Paulista e CPFL Piratininga, que desempenham atividades 
eminentemente administrativas na sede em Campinas/SP, os empregados que atuam no 
cargo de Técnico Programador Transmissão exclusivamente que trabalham na CPFL 
Paulista e os empregados que atuam nos cargos de Técnico Análise Projetos e Técnico de 
Processos de O&M, em toda base de representação do SINTEC-SP. 
 
 

03 – CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO/COMPENSAÇÃO 

 
As regras para pagamento e formas de compensação são as descritas nos parágrafos abaixo: 
 
Parágrafo Primeiro: Para fins de compensação, as horas extraordinárias serão acumuladas 
em Banco e convertidas em folga nas seguintes bases, desde que o empregado não esteja 
com saldo de horas negativo: 
 

a) Horas extras realizadas de segunda à sexta-feira serão convertidas em folga na base 
de 01h00 (uma hora) trabalhada para 01h30 (uma hora e trinta minutos) de descanso.  

 
b) Horas extras realizadas aos sábados, domingos, feriados e dias compensados, serão 

convertidas em folga na base de 01h00 (uma hora) trabalhada para 02h00 (duas 
horas) de descanso. 
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Parágrafo Segundo: Estipula-se como limite de horas de crédito acumuladas para 
compensação futura, a quantidade de 120 (cento e vinte) horas, já convertidas nos termos 
dos itens “a” e “b” do parágrafo anterior. 
 
Parágrafo Terceiro: As horas de débito (negativas), estarão limitadas em 40 (quarenta) 
horas, computadas de forma simples, sem qualquer conversão. A compensação dessas horas 
se dará através de horas extras, tendo como critério de abatimento 01 (uma) hora de 
compensação para cada 01 (uma) hora extra realizada.     
 
As faltas não justificadas somente poderão ser consideradas no sistema de compensação, 
para fins de abatimento de horas positivas, se forem pactuadas previamente ou aprovadas 
posteriormente pelo gestor imediato, mediante apresentação de justificativa. 
 
Parágrafo Quarto: Desde que pactuado previamente com o superior imediato e desde que 
não implique em prejuízo às atividades da área, o empregado poderá programar a 
compensação das horas positivas que têm direito em dias consecutivos que antecedem ou 
sucedem o período de férias e feriados. 
 
Parágrafo Quinto: A partir do momento em que o acúmulo de horas de crédito (positivas) 
atingir o limite de 120 (cento e vinte) horas, passará a ser efetivado o pagamento das horas 
que vierem a exceder esse limite, respeitando a conversão prevista nos itens “a” e “b” do 
parágrafo primeiro desta cláusula. 
 
Parágrafo Sexto: As horas negativas que ultrapassarem o limite acumulado de 40 (quarenta) 
horas serão consideradas como ausências injustificadas para todos os fins e efeitos. 
 
Parágrafo Sétimo: Fica convencionado o período de 12 (doze) meses como limite para 
acúmulo de horas positivas ou negativas em Banco. 
 
Dessa forma, após o “balanço” estabelecido no parágrafo oitavo, as horas não compensadas 
serão pagas em Folha de Salários, sem a aplicação de qualquer adicional, tendo em vista que 
as horas já foram computadas em Banco de forma convertida, seguindo as regras 
estabelecidas nos itens “a” e “b” do parágrafo primeiro. 
 
Parágrafo Oitavo: As horas não compensadas (horas de crédito) no período de 01 de janeiro 
de 2024 a 31 de dezembro de 2024 serão pagas na Folha de Salários do mês de janeiro de 
2025; 

 
Parágrafo Nono: Na apuração final do ciclo descrito no parágrafo oitavo, eventuais horas de 
débito (negativas) existentes no sistema de compensação, serão abonadas pela Empresa. 
 
Parágrafo Décimo: Na ocorrência de rescisão contratual, eventual saldo credor do sistema 
de compensação será pago juntamente com a quitação das verbas rescisórias, restando 
abonado eventual saldo devedor do empregado.  
 
Parágrafo Décimo Primeiro: O sistema de compensação não prejudicará o direito do 
empregado quanto aos intervalos para repouso e alimentação, ou seja, deverá ser preservado 
o intervalo mínimo de 01 (uma) hora. Eventuais descumprimentos do horário de intervalo, seja 
em virtude de atrasos, sejam em supressão de minutos, não será objeto de sistema de 
compensação.   
 
Parágrafo Décimo Segundo: O presente Acordo terá vigência de 01 de janeiro de 2024 a 31 
de dezembro 2024. 
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E, por estarem justos e acertados, assinam as partes o presente ACORDO COLETIVO DE 
COMPENSAÇÃO DE HORAS em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, que a tudo assistiram, para que se produzam seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 
Campinas, 13 de novembro de 2023. 

 
 
 

ROBERTO SARTORI 
Diretor 

COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ 
 
 
 

CARLOS ZAMBONI NETO 
Diretor 

COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ 
 
 
 

MÔNICA VOHS DE LIMA 
Gerente  

COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ  
COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ 

 
 
 

NELSON HENRIQUE SILVA SPRESSÃO 
Vice-presidente 

SIND TÉCNICOS IND NÍVEL MÉDIO DO EST DE SÃO PAULO 
 
 
 

NARCISO DONIZETE FONTANA 
Diretor 

SIND TÉCNICOS IND NÍVEL MÉDIO DO EST DE SÃO PAULO 
 

 

DocuSign Envelope ID: 028F566E-5B2B-450F-B7B2-4E9E13E6DD07



Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: 028F566E5B2B450FB7B24E9E13E6DD07 Status: Concluído

Assunto: Complete com a DocuSign: BH 2024 - CPFL Paulista e Piratininga x SINTEC.docx

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 3 Assinaturas: 5 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 5 Rubrica: 10 GUSTAVO CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Rod. Engenheiro Miguel Noel Nascentes Burnier, 

1755 - Km 2,5 - Parque São Quirino

Campinas,   13088-140

GCERQUEIRA@CPFL.COM.BR

Endereço IP: 177.128.175.26 

Rastreamento de registros
Status: Original

             21/11/2023 14:27:53

Portador: GUSTAVO CERQUEIRA DE OLIVEIRA

             GCERQUEIRA@CPFL.COM.BR

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Mônica Vohs de Lima

monicadelima@cpfl.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 136.226.62.105

Enviado: 21/11/2023 14:31:57

Visualizado: 21/11/2023 16:42:12 

Assinado: 21/11/2023 16:42:29

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 21/11/2023 16:42:12
      ID: 977ff9d0-54d6-4da6-93ef-b3320e3b3894

Narciso Donizete Fontana

fontana@sintecsp.org.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 177.85.250.138

Enviado: 21/11/2023 14:31:57

Reenviado: 21/11/2023 16:52:49

Reenviado: 22/11/2023 10:21:17

Reenviado: 23/11/2023 08:11:15

Visualizado: 23/11/2023 08:56:30 

Assinado: 23/11/2023 08:57:02

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 23/11/2023 08:56:30
      ID: b8e79704-0ee7-49c8-9b51-641ca27e0580

Nelson Henrique Silva Spressão

nelsonspressao@sintecsp.org.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 187.50.11.244

Assinado com o uso do celular

Enviado: 21/11/2023 14:31:58

Visualizado: 21/11/2023 14:42:29 

Assinado: 21/11/2023 14:53:42

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 21/11/2023 14:42:29
      ID: d0b6c58a-f52c-4f28-8d5f-3a7f55868890

Carlos Zamboni Neto

carloszamboni@cpfl.com.br

Diretor Presidente

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 136.226.62.87

Enviado: 23/11/2023 08:57:05

Visualizado: 24/11/2023 09:05:39 

Assinado: 24/11/2023 09:06:02

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 24/11/2023 09:05:39
      ID: 2ae9933a-ca81-4419-bbec-b805b5c7c170



Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Roberto Sartori

rsartori@cpfl.com.br

Diretor Presidente CPFL Paulista

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 136.226.62.111

Enviado: 23/11/2023 08:57:05

Visualizado: 23/11/2023 10:30:37 

Assinado: 23/11/2023 10:30:48

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 23/11/2023 10:30:37
      ID: 83edeefb-c399-4fd1-9561-443cbc922985

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 21/11/2023 14:31:58

Entrega certificada Segurança verificada 23/11/2023 10:30:37

Assinatura concluída Segurança verificada 23/11/2023 10:30:48

Concluído Segurança verificada 24/11/2023 09:06:02

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  
From time to time, CPFL Energia S/A (we, us or Company) may be required by law to provide 

to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for 

providing to you such notices and disclosures electronically through your DocuSign, Inc. 

(DocuSign) Express user account. Please read the information below carefully and thoroughly, 

and if you can access this information electronically to your satisfaction and agree to these terms 

and conditions, please confirm your agreement by clicking the 'I agree' button at the bottom of 

this document.  

Getting paper copies  
At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. For such copies, as long as you are an authorized user of the 

DocuSign system you will have the ability to download and print any documents we send to you 

through your DocuSign user account for a limited period of time (usually 30 days) after such 

documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to send you paper copies of 

any such documents from our office to you, you will be charged a $0.00 per-page fee. You may 

request delivery of such paper copies from us by following the procedure described below.  

Withdrawing your consent  
If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below.  

Consequences of changing your mind  
If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. To indicate to us that you are changing your mind, you must 

withdraw your consent using the DocuSign 'Withdraw Consent' form on the signing page of your 

DocuSign account. This will indicate to us that you have withdrawn your consent to receive 

required notices and disclosures electronically from us and you will no longer be able to use your 

DocuSign Express user account to receive required notices and consents electronically from us 

or to sign electronically documents from us.  

All notices and disclosures will be sent to you electronically  
Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through your DocuSign user account all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us.  

How to contact CPFL Energia S/A:  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 16/02/2023 10:21:54
Partes concordam em: Mônica Vohs de Lima, Narciso Donizete Fontana, Nelson Henrique Silva Spressão, Carlos Zamboni Neto, Roberto Sartori



You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: adminformatica@cpfl.com.br 

To advise CPFL Energia S/A of your new e-mail address  

To let us know of a change in your e-mail address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at adminformatica@cpfl.com.br and 

in the body of such request you must state: your previous e-mail address, your new e-mail 

address.  We do not require any other information from you to change your email address..   

In addition, you must notify DocuSign, Inc to arrange for your new email address to be reflected 

in your DocuSign account by following the process for changing e-mail in DocuSign.  

To request paper copies from CPFL Energia S/A  
To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an e-mail to adminformatica@cpfl.com.br and in 

the body of such request you must state your e-mail address, full name, US Postal address, and 

telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any.  

To withdraw your consent with CPFL Energia S/A  

To inform us that you no longer want to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 

i. decline to sign a document from within your DocuSign account, and on the subsequent 

page, select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an e-mail to adminformatica@cpfl.com.br and in the body of such request you 

must state your e-mail, full name, IS Postal Address, telephone number, and account 

number. We do not need any other information from you to withdraw consent..  The 

consequences of your withdrawing consent for online documents will be that transactions 

may take a longer time to process..  

Required hardware and software  

Operating Systems: Windows2000? or WindowsXP? 

Browsers (for 

SENDERS): 
Internet Explorer 6.0? or above 

Browsers (for 

SIGNERS): 
Internet Explorer 6.0?, Mozilla FireFox 1.0, NetScape 7.2 (or above) 

Email: Access to a valid email account 

Screen Resolution: 800 x 600 minimum 

Enabled Security 

Settings: 
  Allow per session cookies 



  Users accessing the internet behind a Proxy Server must enable HTTP 

1.1 settings via proxy connection 

** These minimum requirements are subject to change. If these requirements change, we will 

provide you with an email message at the email address we have on file for you at that time 

providing you with the revised hardware and software requirements, at which time you will have 

the right to withdraw your consent.  

Acknowledging your access and consent to receive materials electronically  
To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please verify that you were 

able to read this electronic disclosure and that you also were able to print on paper or 

electronically save this page for your future reference and access or that you were able to e-mail 

this disclosure and consent to an address where you will be able to print on paper or save it for 

your future reference and access. Further, if you consent to receiving notices and disclosures 

exclusively in electronic format on the terms and conditions described above, please let us know 

by clicking the 'I agree' button below.  

By checking the 'I Agree' box, I confirm that:  

 I can access and read this Electronic CONSENT TO ELECTRONIC RECEIPT OF 

ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURES document; and 

 I can print on paper the disclosure or save or send the disclosure to a place where I can 

print it, for future reference and access; and 

 Until or unless I notify CPFL Energia S/A as described above, I consent to receive from 

exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 

acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to me by  CPFL Energia S/A during the course of my relationship with you. 


